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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

10235.000984/2009-75

Voluntario
2401-005.879 — 4" Camara /1" Turma Ordinaria
04 de dezembro de 2018
IRPF. DEPOSITOS BANCARIOS.
ALDAIR JOSE'SANTANA DE ABREU
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSicA - IRPF
Ano-calendario: 2005

OMISSAO DE RENDIMENTOS. DEPOSITOS BANCARIOS. ORIGEM
NAO COMPROVADA.

Presume-se omissdo de rendimentos os valores depositados em conta
bancaria para os quais o titular ndo comprove a origem dos recursos.

ARGUMENTOS. COMPROVACAO.

Argumentos desprovidos de provas ndo podem ser acatados em respeito ao
principio da verdade material que norteia o processo administrativo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar

provimento ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)

Miriam Denise Xavier - Relatora e Presidente.

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Miriam Denise Xavier,

Cleberson Alex Friess, Luciana Matos Pereira Barbosa, José Luis Hentsch Benjamin Pinheiro,
Rayd Santana Ferreira, Marialva de Castro Calabrich Schlucking, Andrea Viana Arrais Egypto
e Matheus Soares Leite.



  10235.000984/2009-75  2401-005.879 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 04/12/2018 IRPF. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. ALDAIR JOSÉ SANTANA DE ABREU FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF Relator  2.0.4 24010058792018CARF2401ACC  Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
 Ano-calendário: 2005
 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. ORIGEM NÃO COMPROVADA.
 Presume-se omissão de rendimentos os valores depositados em conta bancária para os quais o titular não comprove a origem dos recursos.
 ARGUMENTOS. COMPROVAÇÃO.
 Argumentos desprovidos de provas não podem ser acatados em respeito ao princípio da verdade material que norteia o processo administrativo.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário.
 
 (assinado digitalmente)
 Miriam Denise Xavier - Relatora e Presidente. 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Miriam Denise Xavier, Cleberson Alex Friess, Luciana Matos Pereira Barbosa, José Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, Rayd Santana Ferreira, Marialva de Castro Calabrich Schlucking, Andrea Viana Arrais Egypto e Matheus Soares Leite.
  Trata-se de auto de infração de imposto de renda pessoa física - IRPF, fls. 106/117, ano-calendário 2005, que apurou imposto suplementar de R$ 505.270,92, acrescido de juros de mora e multa de ofício, em virtude de depósitos bancários de origem não comprovada - omissão de rendimentos caracterizada pela não comprovação da origem dos recursos utilizados em depósitos bancários. O contribuinte, regularmente intimado, não comprovou, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nos depósitos efetuados nas contas-correntes, poupanças, aplicações financeiras etc, de valores superiores a R$ 12.000,00.
Em impugnação apresentada às fls. 128/132, o contribuinte alega nulidade e que não ocorreu o fato gerador, pois os recursos advinham de repasses para aquisição de moeda estrangeira.
A DRJ/BEL, julgou improcedente a impugnação, conforme Acórdão 01-15.791 de fls. 136/147, assim ementado:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF
Ano-calendário: 2005
NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
O auto de infração deverá conter, obrigatoriamente, entre outros requisitos formais, a capitulação legal e a descrição dos fatos. Somente a ausência total dessas formalidades é que implicará na invalidade do lançamento por cerceamento do direito de defesa. Ademais, se o sujeito passivo revela conhecer plenamente as acusações que lhe foram imputadas, rebatendo-as, uma a uma, de forma meticulosa, mediante defesa, abrangendo não só outras questões preliminares como razões de mérito, descabe a proposição de cerceamento do direito de defesa. Comprovada a legitimidade do lançamento efetuado de ofício e cumpridas as formalidades legais dispostas em lei para sua efetivação, afastam-se, por improcedentes, as preliminares argüidas.
OMISSÃO DE RENDIMENTOS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS.
Para os fatos geradores ocorridos a partir de janeiro de 1997, a Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de l996, no seu art. 42, autoriza a presunção de omissão de rendimentos com base em valores depositados em conta bancária para os quais o titular não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos.
ÔNUS DA PROVA. DISTRIBUIÇÃO.
O ônus da prova existe afetando tanto o Fisco como o sujeito passivo. Não cabe a qualquer delas manter-se passiva, apenas alegando fatos que a favorecem, sem carrear provas que os sustentem. Assim, cabe ao Fisco produzir provas que sustentem os lançamentos efetuados, como, ao contribuinte as provas que se contraponham à ação fiscal.
Impugnação Improcedente
 Crédito Tributário Mantido
Cientificado do Acórdão em 24/2/10 (Aviso de Recebimento - AR de fl. 148), o contribuinte apresentou recurso voluntário em 23/3/10, fls. 151/155, no qual repete os argumentos da impugnação, em síntese:
Afirma que desde o início do procedimento informou que a origem dos valores depositados em suas contas correntes no ano-calendário de 2005, decorrera de depósitos e transferências autorizados pelo cidadão conhecido como Sr. Denis Ferreira Gomes, do qual desconhece número de algum documento que o identifique, repasses estes que eram utilizados na compra e intermediação de moeda estrangeira (Euro), que eram enviados ao cidadão citado.
Cita o CTN, art. 43, afirmando que o fato gerador do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica da renda ou provento. Disserta sobre a matéria.
Diz que a fiscalização não diligenciou junto às empresas para identificar o sujeito passivo.
Alega que não havendo fato gerador, pois se trata de recursos advindos de repasses, não há incidência de imposto de renda. Cita doutrina.
Conclui que repasse não é capital, muito menos renda proveniente de trabalho, ou combinação de ambos.
Requer a improcedência do auto de infração.
É o relatório.
 Conselheira Miriam Denise Xavier, Relatora.
ADMISSIBILIDADE
O recurso voluntário foi oferecido no prazo legal, assim, deve ser conhecido.
MÉRITO
A legislação tributária define o fato gerador do imposto de renda, conforme CTN, art. 43, II:
Art.43 - O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:
I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;
II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.
Diante da situação fática que se apresenta, nos termos do CTN, art. 142, a autoridade administrativa, apurou o crédito tributário, conforme determina a Lei 9.430/96, art. 42:
Art.42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
§1º O valor das receitas ou dos rendimentos omitido será considerado auferido ou recebido no mês do crédito efetuado pela instituição financeira.
§2º Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido computados na base de cálculo dos impostos e contribuições a que estiverem sujeitos, submeter-se-ão às normas de tributação específicas, previstas na legislação vigente à época em que auferidos ou recebidos.
§3º Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados individualizadamente, observado que não serão considerados:
I - os decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa física ou jurídica;
II - no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), desde que o seu somatório, dentro do ano-calendário, não ultrapasse o valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais).
§4º Tratando-se de pessoa física, os rendimentos omitidos serão tributados no mês em que considerados recebidos, com base na tabela progressiva vigente à época em que tenha sido efetuado o crédito pela instituição financeira.
§ 5oQuando provado que os valores creditados na conta de depósito ou de investimento pertencem a terceiro, evidenciando interposição de pessoa, a determinação dos rendimentos ou receitas será efetuada em relação ao terceiro, na condição de efetivo titular da conta de depósito ou de investimento.
§ 6o Na hipótese de contas de depósito ou de investimento mantidas em conjunto, cuja declaração de rendimentos ou de informações dos titulares tenham sido apresentadas em separado, e não havendo comprovação da origem dos recursos nos termos deste artigo, o valor dos rendimentos ou receitas será imputado a cada titular mediante divisão entre o total dos rendimentos ou receitas pela quantidade de titulares.
Referido dispositivo legal estabelece uma presunção legal de omissão de rendimentos com base em depósitos bancários, condicionada à falta de comprovação dos recursos. Permitiu-se que se considerasse ocorrido o fato gerador quando o sujeito passivo não comprovasse os créditos efetuados em sua conta bancária.
Desta forma, presume-se o rendimento quando o titular da conta não comprova a origem dos créditos efetuados, caracterizando o fato gerador e, consequentemente, sobre tais rendimentos deve incidir o imposto sobre a renda.
O recorrente limitou-se a alegar que são repasses de outra pessoa para aquisição de moeda estrangeira. Não apresentou um documento sequer que pudesse afastar a exigência fiscal.
A simples discordância dos fatos não pode ser considerada para afastar o lançamento. A discordância desprovida da indicação dos motivos de fato (devidamente comprovados) ou de direito em que se fundamenta a irresignação é entendida como negativa geral, o que não configura impugnação ou recurso.
Desta forma, não tendo a contribuinte comprovado suas alegações, correto o procedimento fiscal que apurou o imposto sobre a renda lançado no presente auto de infração.
CONCLUSÃO
Ante o exposto, voto por conhecer do recurso voluntário e, no mérito, negar-lhe provimento.

(assinado digitalmente)
Miriam Denise Xavier
  




Processo n° 10235.000984/2009-75 S2-C4T1
Acordao n.° 2401-005.879 Fl. 164

Relatorio

Trata-se de auto de infragdo de imposto de renda pessoa fisica - IRPF, fls.
106/117, ano-calendario 2005, que apurou imposto suplementar de R$ 505.270,92, acrescido
de juros de mora e multa de oficio, em virtude de depositos bancérios de origem nado
comprovada - omissdo de rendimentos caracterizada pela ndo comprovagdo da origem dos
recursos utilizados em depdsitos bancarios. O contribuinte, regularmente intimado, nao
comprovou, mediante documentacdo habil e idonea, a origem dos recursos utilizados nos
depositos efetuados nas contas-correntes, poupancas, aplicagdes financeiras etc, de valores
superiores a R$ 12.000,00.

Em impugnagao apresentada as fls. 128/132, o contribuinte alega nulidade e
que ndo ocorreu o fato gerador, pois os recursos advinham de repasses para aquisicao de moeda
estrangeira.

A DRIJ/BEL, julgou improcedente a impugnacdo, conforme Acordao O1-
15.791 de fls. 136/147, assim ementado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA
IRPF

Ano-calendario: 2005
NULIDADE. INOCORRENCIA.

O auto de infragdo deverd conter, obrigatoriamente, entre outros
requisitos formais, a capitulagcdo legal e a descri¢do dos fatos.
Somente a auséncia total dessas formalidades ¢ que implicara na
invalidade do langcamento por cerceamento do direito de defesa.
Ademais, se o sujeito passivo revela conhecer plenamente as
acusagoes que lhe foram imputadas, rebatendo-as, uma a uma,
de forma meticulosa, mediante defesa, abrangendo ndo so outras
questoes preliminares como razoes de mérito, descabe a
proposicdo de cerceamento do direito de defesa. Comprovada a
legitimidade do lancamento efetuado de oficio e cumpridas as
formalidades legais dispostas em lei para sua efetivagdo,
afastam-se, por improcedentes, as preliminares argiiidas.

OMIS:S“A~ O DE RENDIMENTOS PROVENIENTES DE
DEPOSITOS BANCARIOS.

Para os fatos geradores ocorridos a partir de janeiro de 1997, a
Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996, no seu art. 42, autoriza
a presungdo de omissdo de rendimentos com base em valores
depositados em conta bancaria para os quais o titular ndo
comprove, mediante documentagdo habil e idonea, a origem dos
recursos.

ONUS DA PROVA. DISTRIBUICAO.

O onus da prova existe afetando tanto o Fisco como o sujeito
passivo. Ndo cabe a qualquer delas manter-se passiva, apenas
alegando fatos que a favorecem, sem carrear provas que o0s
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sustentem. Assim, cabe ao Fisco produzir provas que sustentem
os langamentos efetuados, como, ao contribuinte as provas que
se contraponham a agdo fiscal.

Impugnagdo Improcedente
Crédito Tributario Mantido

Cientificado do Acérddao em 24/2/10 (Aviso de Recebimento - AR de fl.
148), o contribuinte apresentou recurso voluntario em 23/3/10, fls. 151/155, no qual repete os
argumentos da impugnacado, em sintese:

Afirma que desde o inicio do procedimento informou que a origem dos valores
depositados em suas contas correntes no ano-calendario de 2005, decorrera de depodsitos e
transferéncias autorizados pelo cidaddo conhecido como Sr. Denis Ferreira Gomes, do qual desconhece
nimero de algum documento que o identifique, repasses estes que eram utilizados na compra e
intermediacdo de moeda estrangeira (Euro), que eram enviados ao cidadao citado.

Cita o CTN, art. 43, afirmando que o fato gerador do imposto de renda é a aquisigdo
de disponibilidade econdmica ou juridica da renda ou provento. Disserta sobre a matéria.

Diz que a fiscalizagcdo ndo diligenciou junto as empresas para identificar o sujeito
passivo.

Alega que ndo havendo fato gerador, pois se trata de recursos advindos de repasses,
nao hé incidéncia de imposto de renda. Cita doutrina.

Conclui que repasse nao ¢ capital, muito menos renda proveniente de
trabalho, ou combinag¢do de ambos.

Requer a improcedéncia do auto de infragao.

E o relatério.

Voto

Conselheira Miriam Denise Xavier, Relatora.
ADMISSIBILIDADE
O recurso voluntario foi oferecido no prazo legal, assim, deve ser conhecido.

MERITO

A legislacgao tributaria define o fato gerador do imposto de renda, conforme
CTN, art. 43, II:

Art.43 - O imposto, de competéncia da Unido, sobre a renda e
proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a
aquisi¢do da disponibilidade economica ou juridica:

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho
ou da combinacdo de ambos;
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Il - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os
acreéscimos patrimoniais ndo compreendidos no inciso anterior.

Diante da situacdo fatica que se apresenta, nos termos do CTN, art. 142, a
autoridade administrativa, apurou o crédito tributario, conforme determina a Lei 9.430/96, art.
42:

Art.42. Caracterizam-se também omissdo de receita ou de
rendimento os valores creditados em conta de deposito ou de
investimento mantida junto a institui¢do financeira, em relagdo
aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente
intimado, ndo comprove, mediante documentagdo habil e idonea,
a origem dos recursos utilizados nessas operagoes.

$1° O valor das receitas ou dos rendimentos omitido sera
considerado auferido ou recebido no més do crédito efetuado
pela institui¢do financeira.

$2° Os valores cuja origem houver sido comprovada, que ndo
houverem sido computados na base de cdlculo dos impostos e
contribuicoes a que estiverem sujeitos, submeter-se-do as
normas de tributagdo especificas, previstas na legislag¢do vigente
a época em que auferidos ou recebidos.

$3¢ Para efeito de determinagdo da receita omitida, os créditos
serdo analisados individualizadamente, observado que ndo serdo
considerados:

I - os decorrentes de transferéncias de outras contas da propria
pessoa fisica ou juridica;,

1I - no caso de pessoa fisica, sem prejuizo do disposto no inciso
anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$ 1.000,00
(mil reais), desde que o seu somatorio, dentro do ano-
calendario, ndo ultrapasse o valor de R$ 12.000,00 (doze mil
reais).

$4° Tratando-se de pessoa fisica, os rendimentos omitidos serdo
tributados no més em que considerados recebidos, com base na
tabela progressiva vigente a época em que tenha sido efetuado o
crédito pela institui¢do financeira.

§ 5°Quando provado que os valores creditados na conta de
deposito ou de investimento pertencem a terceiro, evidenciando
interposi¢do de pessoa, a determinag¢do dos rendimentos ou
receitas serd efetuada em relagdo ao terceiro, na condigdo de
efetivo titular da conta de depdsito ou de investimento.

§ 6° Na hipétese de contas de depdsito ou de investimento
mantidas em conjunto, cuja declara¢do de rendimentos ou de
informagoes dos titulares tenham sido apresentadas em
separado, e ndo havendo comprovagdo da origem dos recursos
nos termos deste artigo, o valor dos rendimentos ou receitas serd
imputado a cada titular mediante divisdo entre o total dos
rendimentos ou receitas pela quantidade de titulares.
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Referido dispositivo legal estabelece uma presungdo legal de omissdo de
rendimentos com base em depdsitos bancarios, condicionada a falta de comprovagdo dos
recursos. Permitiu-se que se considerasse ocorrido o fato gerador quando o sujeito passivo ndo
comprovasse os créditos efetuados em sua conta bancaria.

Desta forma, presume-se o rendimento quando o titular da conta nao
comprova a origem dos créditos efetuados, caracterizando o fato gerador e, consequentemente,
sobre tais rendimentos deve incidir o imposto sobre a renda.

O recorrente limitou-se a alegar que sdo repasses de outra pessoa para
aquisicdo de moeda estrangeira. Nao apresentou um documento sequer que pudesse afastar a
exigeéncia fiscal.

A simples discordancia dos fatos ndo pode ser considerada para afastar o
lancamento. A discordancia desprovida da indicacdo dos motivos de fato (devidamente
comprovados) ou de direito em que se fundamenta a irresignacdo ¢ entendida como negativa
geral, o que nao configura impugnacao ou recurso.

Desta forma, ndo tendo a contribuinte comprovado suas alegagdes, correto o
procedimento fiscal que apurou o imposto sobre a renda langcado no presente auto de infracgao.

CONCLUSAO

Ante o exposto, voto por conhecer do recurso voluntario e, no mérito, negar-
lhe provimento.

(assinado digitalmente)

Miriam Denise Xavier



